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	INDICAÇÃO Nº140/2013




AUTORIA: Vereador PEDRO

INDICA A NECESSIDADE DE REFORMAS E AMPLIAÇÃO NA ESTRUTURA FÍSICA DO PREDIO DO CRAS – CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL.
                                                 Solicito à Mesa, ouvido o soberano Plenário, com fulcro no que dispõe o art. 122 do Regimento Interno desta Casa, que seja encaminhada ao Sr. Prefeito a presente INDICAÇÃO, versando sobre a necessidade de reformar e ampliar a estrutura física do prédio do CRAS  localizado no Bairro Boa Esperança, dotando-o com mais 04 salas e um espaço mais amplo para recreação.
                                                 JUSTIFICATIVA

                                                 CONSIDERANDO que o CRAS necessita de ampliação e reformas em toda a sua estrutura física, principalmente na ampliação de salas  entre outros;

                                                 CONSIDERANDO que para uma boa aprendizagem deve haver harmonia entre todas as esferas envolvidas, seja didática, pedagógica e espaço físico adequado para que, tanto os alunos quanto os professores, desenvolvam suas atividades de forma a atingir os objetivos;

                                                 CONSIDERANDO que o “CRAS” está localizado num bairro bastante populoso do nosso município, sendo necessária a ampliação do mesmo para melhor atender a demanda;

                                                 CONSIDERANDO que com a realização das melhorias ora propostas trará mais comodidade à comunidade que frequenta aquele local e poderá ser feita parceria com as Secretarias de Cultura, Esporte e Trabalho e Ação Social para realização de atividades; 

                                                 CONSIDERANDO que o principal serviço ofertado pelo CRAS é o serviço de Proteção de Atendimento à Família (PAIF), cuja execução é obrigatória e exclusiva. Este consiste em um trabalho de caráter continuado que visa fortalecer a função protetiva das famílias, prevenindo a ruptura de vínculos, provendo o acesso e usufruto de direitos e contribuindo para a melhoria da qualidade de vida;

                                          CONSIDERANDO que se faz necessária essa benfeitoria para servir os moradores, principalmente as crianças e jovens que ficam ociosos pela ausência de um espaço digno para descontração e lazer.
                                          Sala de Sessões da Câmara Municipal, em 27 de maio de 2013.

                                                                        Vereador PEDRO
	Protocolada na Secretaria Geral da Câmara em ____/____/2013                 _________________________

                                                                                                                                   Dalva Lúcia Zambaldi

Lida e aprovada na sessão ordinária do dia ____/____/2013

Presidente  ______________________________

                                 Ver. Leandro Martins dos Santos
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